
p I RA UNICIPAL DE MIRAI
CEPo 36,790 - ESTADO De; MINAS GERAIS

,
À EN~~IJ)ADE ASSISTEl'TCIAL E BEl'TEli'ICIElflE.

'c" II" 1 d 1"u" ,....._ arl8.ra jUlJ.lClpa .e 1'/ ral, por seus rel)I·e~)ent;3.ntes apr-ovou e eu t

=':.;.:.licipal, sanc.í.ono a seguinte IJei:

I.

2ica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazel"l o emllréstimo,

pe l,o perí odo de 02(dois) d i ae , de UM Camí.nhào pertencente a IIUl"li ci-

1· 1 d ""]'FA C" A . ~"B r- " t .;rpa aca e, para a ':J~JI~'J..0 - saoc.raçao .·ene:':lclell:-(~;, 00]:;1 aeo.e em

'iuriae -O~IG), e que Pfesta 'benefícios inclusi \Te 1'"1'3. nossa ComlU1icl.ad~
....

Se.i11onus para a mesma•

.llrt.IIº- Llevog8..Jll-seas c1.isposiçoes em contrário entrando esta Lei eri vi{;or

na data de sua pub.lí.caçào ,

E8.l1c1o, portanto, a todas as autoriélac1of:3 e a qUOIIl o COn1J8CiE::>'.1::.toe t

execuçc"o desta Lei, couber, que a cumpr-am e a façam cumpr-i.r- tõ,o iIJ.:i:;eiI"8I:'8)J.·~e'
1

.!omo nela se contém.

do Kíarço de 1988

[

~'

~~ .•...•..::~ •. ~.~ .. M~, -MQ
. Che d Serviço da Secretaria
. i .\ ' '

1_' ----'----


